
CPL - Comissão 
Permanente de Licitação 

BAYEUX 
GOVERNO MUNICIPAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 00010/2024 - PMBEX 
• 

ia 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00018/2024-

FMS: EMPRESA GB 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA, 
CNPJ: 10.782.385/0001-40 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 000 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

• 

• 

ADRIANO HOLANDA 
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Aos  4 ej,f•k• eDdiaS do mês de  e /  do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito úblico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BAYEUX — PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024 — FMS-
PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 
6°, inciso XLVI da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n°417/2024, de 26 de Janeiro de 2024, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX — PB, cujos quantitativos, especificações, 
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

4. CLÁUSULA QUAWIT— DAWCOMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPAWTE PRÉVIO CM 
I e RTI Clieffifflail POSTERIORI; "má& 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5" do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARA, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
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4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

• 

• 

1DRIANO HOLANDA 
'ERREIRA:62302450 
153 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
CNPJ: 10.782.385/0001-40 
ENDEREÇO: RUA R, 171 — PARQUE MONTENEGRO II, BAIRRO JOSÉ WALTER, FORTALEZA/CE 
— CEP: 60.751-400, EMAIL: LICITACAO@GBCOMERCIO.COM.BR, TEL: (85) 98556-3732 
RESPONSÁVEL: ADRIANO HOLANDA FERREIRA, CPF: xx.x.024.503-xx 

• 

ADRIANO Assinado de 

H OLAND (por" : digita,'

A HOLANDA 
FERKIRA62302 

FERREIRA 450353 

:6230245 20Da2d4%.23 
0353 133955 -03'00' 

21 

SCRIÇ ----- 
4111P9M~11~ 0~ 1,0114~ 

Composto lácteo para crianças até 5 anos de vida, 
com proteína soro do leite e caseína, DHA, óleos 
vegetais e prebióticos, sem adição de sacarose. 
Acondicionado em embalagem hermeticamente 
fechada e embalada em material que garanta a 
integridade do produto. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Nta 83 Dec 12486 20/10/78. 

2000 

MILNUTRI 
PREMIUM 

400G/ 
DANONE 

R$ 55,00 R$ 110.000,00 Unid. 

28 

Nutrição oral, em pó. Rica em vitaminas e minerais. 
Isenta de lactose, sacarose e glúten. Indicada para 
recuperar ou manter o peso de adultos e idosos 
oncológicos. Apresentação sem sabor (neutro), 
podendo ser adicionada a preparações salgadas ou 
doces. Distribuição de nutrientes. Hipercalórico e 
hiperproteico com 18g de proteína por porção. E 
adicionado de leucina e ômega 3. Apresentação em 
pó. Embalagem no mínimo 350g. 

Unid. 2000 

NUTRIDRIN 
K PROTEIN 

PÓ S/SABOR 
350G/ 

DANONE 

R$ 87,99 R$ 175.980,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 285.980,00 

DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 285.980,00 (DUZENTOS E OITENTA E 
CINCO MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

8. CLÁUSULA OITAVAIILDOS. PROCEDTMEMID,S .PARA FORN-411~0S. gRo"fil 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 
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10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições comidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DO REGISTROA 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descurnprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

03. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES jffieleille~11111111.

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada, do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024- FMS -PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS - PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - 
CNPJ: 10.782.385/0001-40; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS 
- PMBEX; 

E.BLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO ~1~111111~1111
15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 
GERENCIADOR DA ARP 

ADRIANO HOLANDA Assinado de forma digital por 
ADRIANO HOLANDA 

FERREIRA:62302450353 FERREIRA:62302450353 
Dados: 2024.07.23 13:40:24 -0300' 

GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
CNPJ: 10.782.385/0001-40 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

• 

• 

Aos . ,_£L tedias do mês de do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BAYEUX — PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024 — FMS-
PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 
6°, inciso XLVI da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX — PB, cujos quantitativos, especificações, 
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

4. CL=A QUANN — DAS COWPETÊNCIÁg DO MMO PAYTÍCIMNTE P1trY10 E lin 

giáRTI cliA111~ 0~411k 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
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4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

• 

• 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores fmais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 27.657.870/0001-94 
ENDEREÇO: ESTRADA DO ENCANAMENTO, 480 — EDF. SHOP SITIO TRINDADE — LOJA 0107— CASA 
AMARELA - RECIFE/PE — CEP: 52.070-015 
EMAIL: HEALTH.HOSPITALAR.LICITACAO@OUTLOOK.COM, TEL: (81)3265-7029 
RESPONSÁVEL: TERESA DUARTE DE SANTANA, RG: xxx81xx SDS/PE, CPF: xxx.992.684-xx 

~aipo 
• • 

4.010 DUA.-..azinaLTÁRia. 

- VALOR Tar t 

26 

Nutrição oral em pó. Rica em vitaminas e 
minerais. Isenta de sacarose, glúten e 
edulcorante. Indicada para recuperar ou 
manter o peso de adultos e idosos que não se 
alimentam bem. Apresentação sem sabor 
(neutro), podendo ser adicionada a 
preparações salgadas ou doces. Distribuição 
de nutrientes, de proteínas acima de 20%. 
Adicionado de fibras solúveis (71% FOS e 
29% inulina). Apresentação em pó. 
Embalagem no mínimo 370g. 

UND 2000 

NUTREN SENIOR 
LATA C/370G/ 
NESTLÉ / SEM 
SABOR RG MA 
SIF/D1POA: No 

0109/468 - 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

R$ 71,30 R$ 142.600,00 

30 

Fórmula infantil em pó para lactentes desde o 
nascimento, com lactose e adicionada de 
agente espessante, destinadas a necessidades 
dietoterápicas especificas, anti-regurgitação. 
Com amido pré-gelatinizado na composição. 
Acondicionada em embalagem com 800 g, 
contendo rotulagem conforme legislação 
vigente. 

UND 2000 

NAN ESPESSAR 
LATA C/800G/ 

NESTLÉ/R G MS: 
6.5965.0099 

PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

R$50,90 RS 101.800,00 

31 

Fórmula infantil, para prematuros e recém-
nascidos de baixo peso, enriquecido de ARA 
e DHA e nucleotídeos. Com 70% soro do leite 
com 30% caseína, com no mínimo 75% de 
lactose, e isento prebióticos. Apresentação da 
Embalagem 400g. 

UNI) 2000 

PRÉ NAN LATA 
C/400G/ NESTLÉ 

RG MS: 6.5965.0132 
PROCEDÊNCIA: 

HOLANDA 

R$ 66,11 R$ 132.220,00 

33 

Fórmula infantil de partida em pó para 
lactentes (0 a 6meses), isento de sacarose e 
amido (100%lactose). Com adição de 
prebióticos (0,4g/100m1 de GOS/FOS), LC 
PUFAS (ARA e DHA) e nucleotídeos. 
Contendo 70% de proteína do soro do leite e 
30% caseína. Embalagem com 400 g. 

UND 2000 

NAN COMFOR 1 
LATA C/400G/ 

NESTLÉ/ RG MS: 
4.0076.1911 

PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

R$ 23,62 R$47.240,00 

34 

Fórmula infantil de seguimento em pó para 
lactentes (6 a 12meses), isento de sacarose e 
amido (100%lactose). Com adição de 
prebióticos (0,4g/100m1 de GOS/FOS), LC 
PUFAS (ARA e DHA) e nucleotideos. 
Contendo 70% de proteína do soro do leite e 
30% caseína. Embalagem com 800 g. 

UND 2000 

NAN COMFOR 2 
LATA C/800G/ 

NESTLÉ/ RG MS: 
4.0076.1951 

PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

RS 48,15 R$ 96.300,00 

35 

Fórmula infantil de 1 a 3 anos, contendo 
vitaminas, minerais e 
oligoelementosnecessários ao bom 
desenvolvimento e crescimento. Com 70% 
proteína do soro do leite e 30% caseína. 
Contém nucleotideos e LcPUF As 

UND 2000 

NESLAC COMFOR 
LATA 

C/800G/NESTLÉ RG 
MA No 

0017/468 
PROCEDÊNCIA 

R$ 69,50 R$ 139.000,00 
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• 

• 

(Ácidosgraxo poli-insaturados de cadeia 
longa) - Ácido Docosaisenacnoico (DHA) e 
ÁcidoAraquidônico (ARA). Embalagem com 
800g. 

NACIONAL 

38 

Fórmula infantil a base de proteínas lácteas, 
em pó. enriquecida com ferro, isenta de 
sacarose, indicado para lactentes desde o 
nascimento até o 6° mês de vida, com 
predominância das proteínas do soro do leite 
em relação à caseína, deverá conter 
prebióticos (GOS e FOS), ómega 3, Omega 6 
e maltodextrina na composição. Atende todas 
as recomendações do CODEX Alimentarius 
FAO/OMS. Apresentação do produto deverá 
obedecer a legislação vigente. Embalagem de 
400g. 

uND 3000 

NESTOGENO 1 LATA 
C/400G/ 

NESTLÉ RG MS.• 
4.0076.1623 

PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

R$ 28,81 R$ 86.430,00 

40 

Alimento nutricionalmente completo para uso 
via oral e/ou enteral, indicado para crianças de 
1 a 10 anos de idade, que necessitam de 
nutrição especializada para a recuperação e 
desenvolvimento do estado nutricional. 
Distribuição energética 1.0 na diluição 
padrão: fonte de proteínas 9 à 13% (50% 
proteínas do soro de leite e 50% caseinato de 
potássio obtido do leite de vaca) carboidratos 
(maltodextrina e/ou sacarose). Sem lactose. 
Baixa Osmolalidade. Embalagem de 400g. 

UND 3000 

ISOSOURCE JUNIOR 
LATA 

C/400G/ NESTLÉ 
SABOR 

BAUNILHA RG.: 
4.0076.1751 

PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

R$ 54,25 R$ 162.750,00 

4 I 

Fórmula enteral com densidade energética 
normal (na diluição padrão). Com 17% de 
proteína (51% de proteína do soro do leite e 
49% caseinato de cálcio), com 50% 
carboidratos (86% maltodextrina e 14% 
sacarose), 26% de gordura (39% óleo de 
milho, 33% óleo de canola e 28% de oleina de 
palma). Osmolalidade 350 mOsm/kg de água. 
Osmolaridade 290 mOsm/L de água. Sabor 
baunilha. Não contém glúten. Lata de 400g. 

UND 3000 

ISOSOURCE 1.0 
LATA C/400G/ 

NESTLÉ SABOR 
BAUNILHA RG 
MS: 4.0076.1722 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

R$ 55,49 R$ 166.470,00 

42 

Dieta enteral nutricionalmente completa, 
hipercalórica, com adequado teor proteico, de 
baixa osmolaridade. Enriquecida com fibras. 
Com TCM na composição e 8g de fibra/L. 
Isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Densidade calcifica 1,5 Kcal/ml. Possui 17 a 
20% de proteínas. Apresentação na forma 
líquida. Embalagem Tetra pack 1000 ml. 

UND 3000 

ISOSOURCE 1.5 
SISTEMA 

ABERTO TETRA 
SQUARE C/1 

LITRO/ NESTLÉ / RG. 
MS: 

4.0076.1938 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

R$ 31,31 R$ 93.930.00 

43 

Alimento para nutrição oral e/ou enteral com 
fibras, normocalórico, com adequado perfil 
proteico e lipidico. Isento de sacarose, lactose 
e glúten. Densidade calórica no mínimo 1,2 
Kcal/m, de carboidratos e 17 a 18 g/L fibras. 
Sabor: Baunilha. Embalagem: Tetra Pak 1000 
ml. 

UNI) 3000 

ISOSOURCE SOYA 
SISTEMA 

ABERTO TETRA 
SQUARE C/1 

LITRO/ NESTLÉ 
SABOR 

BAUNILHA RG MS: 
4.0076.1870 

PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

R$ 22,32 R$ 66.960,00 

44 

Nutrição hiperprotéica. Fórmula 
imunormxiuladora com ácidos graxos amega 
3, arginina e nucleotídeos. Indicada para 
pacientes oncológicos, pré e pós cirúrgicos e 
imunocomprometidos. Isento de sacarose, 
lactose e glúten. Embalagem de no mínimo 
200mL. 

UNI) 5000 

IMPACT SLEEVE 
C/200ML/ 

NESTLÉ SABORES 
TORTA DE 

LIMÃO, PÊSSEGO
' 

BANANA E 
BAUNILHA RG MS: 

4.0076.1864 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

R$ 18,91 R$ 94.550,00 
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• 

• 

45 

Fórmula líquida nutricionalmente completa e 
oral específica para cicatrização de úlceras 
por pressão e outras situações que exijam 
estímulo da cicatrização. Suplemento 
alimentar hipercalórico e hiperproteico, 
acrescido de arginina e prolina. Com altos 
teores (acima da 1DR) de micronutrientes 
relacionados à cicatrização (zinco, selènio, 
vitaminas C, A e E). Isento de sacarose e 
sabores variados. Embalagem de 200m1. 

UND 5000 

NOVA SOURCE 
PROL/NE 

SLEEVE C/200MU 
1•IESTLÉ 

SABOR MORANGO 
RG MS: 

6.5965.0101, 
CAPUCCINO RG MS: 

6.5965.0170 E 
BAUNILHA RG MS: 

6.5965.0051 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

R$ 19,84 R$ 99.200,00 

46 

Proteína isolada do soro de leite de vaca. 
100% proteína do leite. Isento de carboidrato 
e lipídios. Não contém Glúten. Embalagem de 
280g. 

UNI) 1000 

NUTREN JUST 
PROTEIN LATA 

C/280G/ NESTLÉ SEM 
SABOR RG 

MS: ISENTO 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

R$ 141,05 R$ 141.050,00 

47 

Composto lácteo para crianças de 3 a 5 anos 
de vida, com 60% de proteína soro do leite e 
40% de caseína, DHA e prebióticos, sem 
adição de sacarose e frutose. Embalagem de 
800g. 

UNE) 1000 

NESLAC COMFOR 
LATA 

C/800G/NESTLÉ RG 
MA No 

0017/468 
PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

R$ 56,89 R$ 56.890,00 

48 

Fórmula polimérica para nutrição enteral ou 
oral normocalórica, normoproteica e 
hiperlipídica, com alto ter de cloreto, zinco, 
molibdênio e vitaminas A, 13, E, C e B6, 
indicada para pacientes que necessitam de 
uma nutrição com TG93-2, que contribui para 
a ação anti-inflamatória e reparadora da 
mucosa intestinal. Embalagem de 400g. 

UNE) 2000 

MODULEN LATA 
C/400G/ 

NESTLÉ SEM SABOR 
RG MS: 

4.0076.1778 
PROCEDÊNCIA 

HOLANDA 

R$ 331,99 R$ 663.980,00 

49 

Nutrição especializada, completa e 
balanceada, acima de 30% de proteína baixo 
índice glicèmico. Com fontes de fibra (inulina 
e polidextrose. E com whey protein isolado na 
composição. Indicado para pacientes com 
necessidade do controle glicèmico e na 
prevenção e tratamento de síndrome 
metabólica. Apresentação me pó. Lata a partir 
de 380g. 

UND 2000 

NUTREN CONTROL 
LATA 

C/380G/ NESTLÉ 
SABOR 

BAUNILHA RG MS: 
ISENTO - 

PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

R$ 103,31 R$ 206.620,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.497.990,00 

DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 2.497.990,00 (dois milhões quatrocentos e 
noventa e sete mil novecentos e noventa reais). 

ww.AvA.-_-pos PROCADMENTP~FORNLÇAMENT,O.DOS PRODUTOSA

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

cukatt-di WÓW-A----DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 1~111111~1111~ 
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9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 

• 

• 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — .DO CANCELAMENTO DO REGISTRO Di 
FORNECEDOR _ 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
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administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada, do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOCUMENTAÇÃO 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024- FMS- PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00010/2024 — FMS-PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ: 27.657.870/0001-94; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS-
PMBEX; 

lá. CUW 14-4—Re—lig A QUINTA  —.PO FORO 1111~11.111.11~~1.111.11 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

TATIANA LÚCIA PEREIRA DE CASTRO 
GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 

GERENCIADOR DA ARP 

TERESA DUARTE DE Assinado de forma digital por 

SANTANA:1269926 TESANTRESAANklA26992DE68453 
8453 D3d0s: 2024.07.24 094518 

HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 27.657.870/0001-94 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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O /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Aostmj4 ,Lcunce. dias do mês de do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito úblico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BAYEUX — PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024 — FMS-
PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 
6°, inciso XLVI da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n°417/2024, de 26 de Janeiro de 2024, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

111~~~1~ 3J ETO 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX — PB, cujos quantitativos, especificações, 
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS ÓRGÃOS INTEGRANTE 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

ciÁu~C~AS COMUTÊNCIAS DO Óffiell~111~1111111 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

4. CLÁUSULA QU.AWAWO_Nlee.eeeeee.eeel 
PARTIÇIPANT.E A POSTERIORI; 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
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4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

• 

• 

RAONI 
REGO 
SOARES:014 
17647400 
~nado de farrna 
digital por RAONI 
REGO 
SOARIIS01417647400 
Dado, 21324.0723 
150E40 -03tal 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

• 

• 

RAONI 
REGO 
SOARES:01 
417647400 
Assinado de forma 
digital por RAONI 
REGO 
50ARE5:0141764740 
O 
Dados2024.0723 
15:0853 -0300' 

EMPRESA: JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 50.044.781/0001-94 
ENDEREÇO: AV. PROJETADA, S/N — LOT. PARQUE ALVORADA AMPLIAÇÃO II — QUADRA 2C E 
LOTE 15, BOA VISTA, GARANHUNS/PE — CEP: 55.292-272 
EMAIL: JBMHOSPITALAR@HOTMAIL.COM, TEL: (83) 99904-6649 
RESPONSÁVEL: RAONI REGO SOARES, RG: xxx42xx SSP/PB, CPF: xxx.176.474-xx 

01 

Suplemento alimentar em pó, com 
prebióficos, para nutrição enteral ou oral, 
a base de aminoácidos livres. Formulado 
para portadores de alergias a proteína do 
leite de vaca (APLV), e outras alergias 
e/ou outras situações metabólicas que 
causam déficit nutricional, baixo peso e 
comprometimento de crescimento. 
Indicado para crianças a partir de 1 ano 
de idade, Acrescido de proteínas, cálcio, 
vitamina D e ferro. Embalagem de 400g. 

UND 

— 

3000 

4 

NEOFORTE 400G 
(DANONE) 

- - 

R$ 147,68 R$ 443.040,00 

03 

Fórmula pediátrica elementar em pó, não 
alergênica, destinada a situações 
dietoterápicas especiais, de alta 
absorção, fonte proteica 100% de 
aminoácido livres, com 100% de 
lipídeos de óleos vegetais, exceto óleo de 
soja, n utri ci onal m ente completa, 
indicada para crianças de 01 a 10 anos de 
idade com alergias alimentares a 
proteína do leite de vaca e/ou a soja, a 
hidrolisados, a múltiplas proteínas e a 
outros distúrbios da digestão ou da 
absorção de nutrientes. Isenta de óleos 
de origem animal, proteína láctea, 
derivados da soja, lactose, sacarose, 
amido, galactose, frutose e glúten. 
Embalagem: lata 400g. 

UND 5000 
NE0 ADVANCE 

400G 
(DANONE) 

R$ 147,68 R$ 738.400,00 

05

Fórmula infantil em pó, semi-elementar, 
com proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada, 
hipoalergênica, para lactentes e de 
seguimento para lactentes e criança de 
primeira infància, com quadro diarreico 
e com restrição de lactose, destinada  as 
necessidades dietoterápicas específicas, 
para tratamento de alergia a proteína de 
leite de vaca e soja. Com LCPUFAS e 
nucleotídeos. Isenta de sacarose, glúten e 
lactose. Embalagem: lata 400g. 

ITND 3000 
PREGOMIN PEPTI 
400G (DANONE) R$ 109,04 R$327.12000 
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07 

Fórmula infantil de partida em pó para 
lactentes (O a 6 meses), isento de 
sacarose e amido (100%lactose). Com 
adição de prebióticos mais próximo do 
leite materno, LC PUFAS (ARA e DHA) 
e nucleotídeos. Acondicionada em 
embalagem com 400 g. 

UNO 3000 
APTAMIL 1 400G 

(DANONE) 
R$ 22,60 R$ 67.800,00 

09 

Fórmula infantil de partida em pó para 
lactentes dos a O - 6 meses, destinada a 
necessidades dietoterápicas especificas à 
base de soja. Isenta de sacarose, lactose, 
proteínas lácteas. Enriquecida com ferro, 
cálcio, vitaminas, L - metionina. 
Acondicionada em embalagem com 
400g. Contendo rotulagem conforme 
legislação vigente. 

UNO 2000 
APTAMIL SOJA 

400G 
(DANONE) 

R$ 36,00 R$ 72.000,00 

10 

Fórmula infantil de seguimento em pó 
para lactentes (a partir de 6 meses), 
isento de sacarose e amido (com lactose 
e maltodextrina). Com adição de 
prebióticos mais próximo ao leite 
materno, LC PUFAS (ARA e DHA) e 
nucleotídeos. Embalagem de 800g. 

UND 2000 
APTAMIL 2 800G 

(DANONE) 
R$ 40,50 R$ 81.000,00 

11 

Alimentação para prematuros tardios 
com peso maior de I ,8kg a base de 
proteínas lácteas, com Prebióticos 
scGOS/ IcF0S. Contendo LCPLTFAS 
(DHA e ARA) e 20% de 
TCM. Lata de 400g. 

UND 2000 
APTAMIL PRE 

TRANSITION 400G 
(DANONE) 

R$ 35,56 R$ 71.120,00 

12 

Fórmula infantil de partida em pó para 
prematuros de muito baixo peso e de 
extremo baixo peso hospitalizados. 
Contendo LCPUFAS (DHA e ARA) e 
20% de TCM. Lata de 400g. 

UND 2000 APTAMIL PRE 
400G (DANONE) R$ 35,56 RS 71.120,00 

13 

Fórmula infantil em pó para lactentes e 
de seguimento para lactentes a partir de 
6° mês de vida, destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas, anti 
regurgitação, adicionada com agentes 
espessantes não derivados do amido. 
Isenta de sacarose, amido. 

UNO 2000 
APTAMIL AR 

400G (DANONE) R$ 35,56 R$ 71.120,00 

15 

Fórmula infantil para nutrição enteral ou 
oral, para lactentes e de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira infância, 
polimerica, nutricionalmente completa. 
Indicada para necessidades 
dietoterápicas especificas, desnutrição, 
baixa aceitação alimentar por via oral, e 
outros distúrbios metabólicos que 
interferem na adequação do estado 
nutricional. Densidade calórica 1,0 
Kcal/ml, adicionada de LCPufas, 
nucleotídeos e prebióticos. Possui como 
fonte proteica 100% caseinato Isento de 
sacarose e glúten. 

UND 2000 INFATRINI 400G 
(DANONE) R$ 108,14 R$ 216.280,00 

17 

Fórmula pediátrica em pó, para nutrição 
oral ou enteral para crianças a partir de 
01 ano de idade, nutricional mente 
completa. Indicada para necessidades 

UNO 3000 
FORTINI 

COMPLETE 
400G (DANONE) 

R$ 64,06 R$ 192.180,00 
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di etoterápicas especificas, desnutrição, 
doenças crónicas e outras situações de 
distúrbios metabólicos. Densidade 
energética normal na diluição padrão, 
norrnoproteica, normolipidica e rico em 
vitaminas e minerais. Isenta de glúten, 
fibras. Sabor BAUNILHA. Embalagem 
400g. 

19 

Nutrição oral, nutricionalmente completa 
em pó. Rica em vitaminas e minerais. 
Isenta de sacarose e glúten. Indicada 
para terapia nutricional relacionadas a 
desnutrição ou risco. Densidade calórica 
1,5 Kcal/ml. Com 17g de proteína. 
Adicionado de fibras (FOS, GOS e/ou 
inulina e/ou pectina). Sem sacarose. 
Com sabores variados. Apresentação em 
pó. Embalagem no mínimo 380g. 

UND 2000 
NUTRIDRINK 

PROTEIN SENIOR 
380G (DANONE) 

R$ 47,42 R$ 94.840,00 

20 

Suplemento alimentar modificado para 
uso enteral ou oral, líquido. Indicado 
para a cicatrização de lesões por pressão 
e outras situações que exijam estímulo 
da cicatrização. Hiperproteico, densidade 
calórica elevada, normol ip ídi ca. 
Acrescido de arginina e com alto teor de 
micronutrientes relacionados à 
cicatrização, (zinco, selênio, vitaminas 
C, A e E), com sacarose. isento de glúten 
com sabor. Embalagem 200m1. 

UND 2000 
CUBITAN 200ML 

(DANONE) 
R$ 19,00 R$ 38.000,00 

22 

Fórmula enteral líquida, 
nutricionalmente completa, para nutrição 
oral ou enteral, indicada para situações 
metabólicas específicas, formulada para 
pacientes com comprometimento da 
função renal, em tratamento conservador 
(não dialisado), densidade energética alta 
(2.0 kcal/mi); hipoproteica, 
normolipídica com o perfil lipídico de 
acordo com a ADA e AHA. Isenta de 
sacarose, fibras, lactose e glúten. 
Embalagem 200m1. 

UND 20000 
NUTRI RENAL 2.0 

BAU TP 200ML 
(DANONE) 

R$ 9,50 R$ 190.000,00 

29 

Alimento para nutrição enteral ou oral, 
especializada para paciente nefropata em 
tratamento dialítico, hipercalórica (2,0 
Kcal/m1), hiperproteica, isenta de 
lactose, sacarose e glúten. Densidade 
calcifica: 1,5 Kcal/ml. Com 97% xarope 
de glicose e 3% de frutose. Sabor 
Baunilha. Apresentação em embalagem 
200mL. 

UND 20000 

NUTRI RENAL D 
2.0 

BAU TP 200ML 
(DANONE) 

R$ 12,00 R$ 240.000,00 

36 

Fórmula infantil em pó para lactentes 
dos a O - 12 meses, destinada a 
necessidades dietoterápicas especificas à 
base de soja. Isenta de sacarose, lactose, 
proteínas lácteas. Enriquecida com ferro, 
cálcio, vitaminas, L - metionina. 
Embalagem com 800g. 

UND 2000 
APTA MIL SOJA 

800G 
(DANONE) 

R$ 57,75 R$ 1 15.500,00 

37 
Fórmula infantil em pó para lactentes (0 
a 12meses isento de lactose, sacarose e UND 3000 

APTAMIL SL 400G 
(DANONE) 

R$ 73,15 R$ 219.450,00 
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amido. Com LC PUFAS (ARA e DHA) 
e nucieotídeos. Contendo 60% de 
proteína do soro do leite e 40% caseína. 
Embalagem com 400 g. 

39 
Módulo de L-glutamina para dieta 
enteral ou oral em sache de 5g. 
Embalagem de 150g. 

UND 1000 

GLUTAMINA 5G 

(SV HOSPITALAR) 
R$ 51,84 R$ 51.840,00 

59 

Suplemento alimentar puro, 100% clara 
de ovo pasteurizada e desidratadas, 
(mínimo de 80% de proteína). Isento de 
maltodextrina, glúten e lactose. Para 
nutrição oral e enteral. Sem sabor, sabor 
chocolate e sabor baunilha. 
Apresentação do produto deve obedecer 
a legislação vigente. Embalagem de no 
mínimo 420g. 

UND 3000 
ALBUMINA 420G 
(NATUROVOS 

)
R$ 43,00 R$ 129.000,00 

60 

Fórmula infantil de seguimento para 
crianças de primeira infância em pó, a 
base de proteínas lácteas intactas, 
adicionada de exclusivos prebióticos 
0,8g/100m1 de scGOS/IcF0S(9:1). 
Conter adequada relação ômega 6: 
ômega 3 e apresentação de DHA e ARA. 
Indicações: Alimentação de crianças de 
1 a 3 anos. 

UND 2000 
APTANUTRI 800G 

(DANONE ) 
R$ 42,00 R$ 84.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.513.810,00 

TRÊS MILHÕES QUINHENTOS E TREZE MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 3.513.810,00 (três milhões quinhentos e 
treze mil oitocentos e dez reais). 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

P12:----MUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCILAMENTO DO REGISTROdiDi
ROKEDOR 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

• 

• 

RAONI 
REGO 
SOARES:01 
417647400 

Assinado de 
(onna digital por 
EtA0N1 REGO 
S0ARE501417647 
400 
Dados: 2024.07.23 
1S:09:40 -0300 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.° 14.133/2021. 
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14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024- FMS- PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024— FMS-PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
LOGISTICA LTDA - CNPJ: 50.044.781/0001-94; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS-
PMBEX; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea -d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

TATIANA LUCIA PEREIRA DE CASTRO 
GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 

GERENCIADOR DA ARE 

RAONI REGO Assinado de forma digital por 
RAONI REGO SOARES:01417647400 

SOARES:01417647400 Dados: 2024.07.23 15:0953 -0300' 

JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 50.044.781/0001-94 

EMPRESA DETENTORA DA ARE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 1- /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

o,. . 
AosVar4. 54. joinat  dias do mês de do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BAYEUX — PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024 — FMS-
PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 
6°, inciso XLVI da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n°417/2024, de 26 de Janeiro de 2024, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX — PB, cujos quantitativos, especificações, 
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

N. ~NULA OrTARTA —)AS CMIMÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTIEWANTE MV-10 E DO 
eiggliiiii4~~ 0 ~ Ai" iiiii~~~1 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
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4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 

-6, adkusuAsmA--_-.1ãmeN11111111111111•1111111~11~11111~11 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 

Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 

licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 

ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: MEDER1 DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 29.329.985/0001-85 
ENDEREÇO: RUA DAS MANGUEIRAS, 238/A — AMAZONIA PARK, CABEDELO/PB — CEP: 58106-
542, EMAIL: LICITACAO.MEDERI@MEDERISAUDE.COM.BR, TEL: (85) 3565-9310 / 83 98733 6888 
RESPONSÁVEL: LUIS GUIMARÃES LIVERI, CPF: xxx.323.198-xx 

02 

• Duselt-Tç' 

Fórmula infantil em pó, não alergenica, nutricionalmente 
completa, com nucleotídeos, para uso oral ou enteral, fonte 
proteica 100% aminoácidos livres, fonte de carboidrato 
100% xarope de glicose, com 100% de lipídeos de origem 
vegetal, exceto óleo de soja. Indicada para lactentes e de 
seguimento para lactente a partir do 6° mês e criança de 
primeira infancia, com necessidades dietoterápica 
especificas, alergia ao leite de vaca ciou leite de soja e 
outros distúrbios da digestão e absorção de nutrientes. Isenta 
dc óleos de origem animal, proteínas lácteas, derivados da 
soja, galactose, amido, frutose, sacarose, lactose e glúten. 
Embalagem: lata 400g. 

' " . - . At,1 .1 , 

UIVO 

. T. •F • :R C.
/MODEL() ,.,,,I , : ,... '-:•-• . 

RS 140,00 

.- , • ,'.-

5000 
DANONE / 
NEOCATE 

400G 
RS 700.000.00 

04 

Mistura para o preparo de papinhas para dietas com 
restrição de proteínas e hidrolisadas a base de aminoácidos 
livres 100% não alergénico. Para necessidade de 
recuperação rápida c adaptação de textura. A partir dos 6 
meses. Embalagem de 400g. 

UNO 2000 
DANONE/NEO 

SPOON 4006 
R$ 175,00 RS 350.000,00 

06 

Fórmula infantil nutricionalmente completa em pó, semi-
elementar, hipoalergenica a base de proteína do som do leite 
extensamente hidrolisada, com lactose, para lactentes desde 
o nascimento com necessidades dietoterápicas especificas, 
sem quadro diarreico, á base de proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada. Com adição de prebióticos, 
ácidos graxos de cadeia longa - LC-PUFas c nucleotideos. 
Isento de sacarose, frutosc, amido e glúten. Embalagem 
400g. 

UNO 5000 
DANONE / 
APTAM1L 

PEPTI 400G 
RS 65,00 RS 325.000,00 

08 

Fórmula infantil de partida em pó, a base de proteínas 
lácteas intactas, adicionada de Prcbióticos 0,8g/100 ml. de 
scGOS/lcFOS (9:1)1 e estrutura lipidica2-3 composta por 
DHA e ARA ligados aos fosfolipiclios e ácido palnaitico na 
posição beta-2. Alimentação de lactentes desde o 
nascimento até os 6 meses devida. Lata de 400g. 

UNI) 2000 

DANONE / 
APTAMIL 

PROFUTURA 1 
400G 

RS 26,00 RS 52.000,00 

14 

Fórmula infantil em pó para lactentes c de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira intancia, destinada a 
necessidades dietoterápicas especificas com restrição a 
lactose, a base de proteina de leite de vaca, com LCPUFAS, 
nucleotideos. caseína. maltodextrina. Isenta de sacarose, 
lactose e amido. Embalagem de 400g. 

UNO 2000 
DANONE / 

APTAM1L SL 
400G 

RS 37,00 RS 74.000,00 

16 

Fórmula pediátrica em pó. para nutrição oral ou enteral para 
crianças a partir de 01 ano de idade, nutricionalmente 
completa. Indicada para necessidades dietoterapicas 
específicas, desnutrição, doenças crónicas e outras situações 
de distúrbios metabólicos. Densidade energética alta na 
diJuioo padrão, normorunteica e rico em vitaminas e 
minerais. Sem sabor, glúten, lactose e fibras. Embalagem 
400g. 

UND 3000 

DANONE / 
FC)RTINI PLIJS 

SEM SABOR 
4006 

RS 44,78 RS 134.340,00 

18 

Nutrição oral. nutricionalmente completa em pó. Rica em 
vitaminas e minerais. Isenta de sacarose e glúten. Indicada 
para terapia nutricional relacionadas a desnutrição ou risco. 
Apresentação sem sabor (neutro). Densidade calórica 1,5 
Kcal/ml. Hiperproteica acima de 20%. Isento de fibra. Sem 
lactose e sem sacarose. Apresentação em pó. Embalagem no 

 tiNia 2000 

DANONE / 
NUTRIDRINK 
PROTEIN PÓ 

SEM SABOR 
3506 

RS 48,99 R$ 97.980,00
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minimo 350g. 

25 

Fórmula líquida nutricionalmente completa para nutrição 
enteral ou oral; polimèrica, densidade energética alta-' 
normoproteica. Isenta de sacarose, lactose, glúten. Sem 
fibras Embalagem 10~1. 

UNO 3000 
DANONE / 
NUTRISON 

ENERGY 1,5 I L 
R$ 34,38 R$ 103.140,00 

53 
Espessante instantâneo de amido de milho modificado para 
líquidos e alimentos semissólidos e preparações quentes ou 
frias. Não contem glúten. Lata de no mínimo 225g. 

UNI) 2000 
DANONE / 

NUTRILIS 300G 
R$ 47,86 RS 95.720,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.932.180,00 

UM MILHÃO E NOVECENTOS E TRINTA E DOIS MIL E CENTO E OITENTA REAIS 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 1.932.180,00 (um milhão e novecentos e 
trinta e dois mil e cento e oitenta reais). 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para fumar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
INEWMPOR 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III 0111V do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

D. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DA DOCUMEN~1 2:T:111111V 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024- FMS -PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS - PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): MEDERI DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA; CNPJ: 29.329.985/0001-85; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS 
- PMBEX; 

CLÁUSULA DUMA FORO  11111~11111~1.1111.1~ 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
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102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 
GERENCIADOR DA ARP 

• 

• 

LUIS RENATO GUIMARAES Assinado de forma digital por LUIS 
RENATO GUIMARAES LIVERI:11332319858 

LIVERI:11332319858 Dados: 2024.07.23 14:51:32 -03'00' 

MEDERI DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 29.329.985/0001-85 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 00010/2024 - PMBEX 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00022/2024-

FMS: EMPRESA 
LUMANN 

DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 26.419.311/0001-83 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LICITACAOBAYEUX@GMAILCOM 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

<f)Aos  CtinW dias do mês de do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito 41úb1ico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BAYEUX — PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024 — FMS-
PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 
6°, inciso XLVI da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX — PB, cujos quantitativos, especificações, 
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

'4. ~INSULA (fiffitTA — DAfflerrMITITN~ ÕT(GÃO pAVYMAffirPlarslo È150 
PARTKIPaingá PUSTFiãiã°R1; AiII111111~1111111~~11~~ 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

NEOMAR d. 
ANTONIO
TOMAZELI:02
883682909 
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4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores fmais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 

citatóri o. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 26.419.311/0001-83 
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA, 152 — LUTHER 1CING — FRANCISCO BELTRÃO/PR — CEP: 85.605-380 
EMAIL: GABRIELALUMANN@GMAILCOM, TEL: (46) 2601-0680 
RESPONSÁVEL: NEOMAR ANTONIO TOMAZELI, RG: xxx88xxx SSP/PB, CPF: xxx.836.829-xx 

56 

Fórmula padrão para uso oral, 
nutri ci onalmente completa, para 
pacientes em situações dietoterápicas 
específicas, desnutrição e maior 
necessidade energética e outras 
condições metabólicas que requeiram um 
elevado aporte energético. Densidade 
calcifica elevada, normoproteica. Isenta 
de lactose, fibras e glúten. Sabores 
variados. Embalagem 200m1. 

UND 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

Nesh Pentasure SR — 
Lata com 400 gramas 
Fabricante: Hexagon 
Nutrition/Nunesfarm 
a Registro M.S. N°: 

6747500010017 

DUZENTOS E TRINTA E UM MIL REAIS 

R$ 77,00 R$ 231.000,00 

RS 231.000,00 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil 
reais). 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 

NEOMAR Assinado de 

ANTONI tom" digitalpor NEOMAR 
ANTONIO 
TOMAZEL1,028 

TOMAZE 83682909 
LI:028836 Dad°s:2024.07.24 
82909 0&41:58-0300 
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÈTTRA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
111~PR Ilink 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

13.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
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infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024- FMS- PivIBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°00010/2024 — FMS-PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): LUMANN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 26.419.311/0001-83; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024— FMS-
PMBEX; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

TATIANA LUCIA PEREIRA DE CASTRO 
GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 

GERENCIADOR DA ARP 

Assinado de forma digital por 
NEOMAR ANTONIO NEOMAR ANTONIO 

TOMAZELI:02883682909 TOMAZELI:02883682909 
Dados: 2024.07.24 08:42:24 -0300' 

LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 26.419.311/0001-83 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000  N9 3 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

Ao Vinfut affict9- dias do mês de  1 I  do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito ' •:blico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BAYEUX — PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024 — FMS-
PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 
6°, inciso XLVI da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n°417/2024, de 26 de Janeiro de 2024, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX — PB, cujos quantitativos, especificações, 
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

4. entUSCLA QUARTA - DAS COMPE=AS DO ÓRG" PARTICIPANfr PiterfireFDO 
PARTI=1" POINFORNI~ 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
4.4. Verificar a conformidade das condições registadas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
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4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARI); 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 06.948.769/0001-12 
ENDEREÇO: AVENIDA DUARTE DA SILVEIRA, CENTRO, 490— CENTRO, JOÃO PESSOA/PB — 
CEP: 58013-280, EMAIL: LICITACAO@TECNOCENTERPB.COM.BR, TEL: (85) 3241-2632/ 98763-
2041 
RESPONSÁVEL: MARCOS ANTÔNIO NEVES DE LIMA, CPF: 406.966.504-87 

27 

Nutrição oral, em pó. Rica em vitaminas e 
minerais. Isenta de lactose, sacarose e 
glúten. Indicada para recuperar ou manter o 
peso de adultos e idosos que não se 
alimentam bem. Apresentação sem sabor 
(neutro), podendo ser adicionada a 
preparações salgadas ou doces. Distribuição 
de nutrientes, de proteínas acima de 20%. 
Adicionado de fibras solúveis (71% FOS e 
29% inulina). Apresentação em pó. 
Embalagem no mínimo 740g. 

UNI) 3000 

NUTRO PREMIUM SOY 
PREFIBRA 800G/ NUTRO/ 

FABRICANTE: PRLV 
INDUSTRIA DE 
SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES LTDA/ 
REG.MS.: 674940008 

R$ 78,61 

_ VAL 

R$ 235.830,00 

52 

Dieta em pó à base de proteína isolada de 
soja, rica em isotlavonas. Nutricionalmente 
completa e normocalórica na diluição 
padrão. Hipossódica, isenta de sacarose, 
fibras, lactose e glúten. Embalagem de 
800g. 

UND 5000 

NUTROBOX PR EMIUM SOY 
800G - NUTR °FABRICANTE: 

PRLV INDUSTRIA DE 
SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES LTDA - 
BRASIL/ REG. MS.: 

674940001 

R$ 64,52 R$ 322.600,00 

54 

Espessante instantâneo para líquidos e 
alimentos semissólidos e preparações 
quentes ou frias. A base de 100% goma 
xantana, para maior segurança ao paciente 
disfágico. Não altere sabor, cor e cheiro. 
Lata de no mínimo 300g. 

UND 2000 

ESPESSAM1X SEM AMIDO 
300G - EREMLX/ EREMIX/ 
FABRICANTE: EREMIX 

1NDÚSTRLk DE ALIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA — BRASIL/ 
PRODUTO DISPENSADO DE 
REGISTRO RDC N°240 DE 

26/07/2018 

R$ 45,90 R$ 91.800,00 

57 

Módulo de fibras alimentares para nutrição 
enteral ou oral, constituído de 100% mix 
fibras solúveis. Embalagem a partir de 200g 

UND 2000 

MÓDULO FS1 250G - 
EREMIX/ FABRICANTE: 
EREMIX INDÚSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS 

LTDA — BRASIL/ PRODUTO 
DISPENSADO DE REGISTRO 

RDC N°240 DE 26/07/2018 

R$ 54,00 R$ 108.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 758.230,00 

SETECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E DUZENTOS E TRINTA REAIS 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 758.230,00 (setecentos e cinquenta e oito 
mil e duzentos e trinta reais). 
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8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contrafações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

i12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DIN 
FORNECEDOR 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

memILÁUSULA DÊ 
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13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada, do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

i14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOCUMENTAÇÃO 111.1.11.11111.~ 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024- FMS -PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS - PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 06.948.769/0001-12; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS 
- PMBEX; 

Ls. gÁpsuu_DÉciAm. QUINTA — DO FORO jeeeeeeeeeeeelee~ 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art_ 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 
GERENCIADOR DA ARP 

MARCOS ANTONIO NEVES DE 
LIMA:40696650487 

Assinado de forma digital por MARCOS 
ANTONIO NEVES DE LIMA:40696650487 
Dados: 2024.07.24 08:40:03 -03'00' 

TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 06.948.769/0001-12 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

Aos  ,C"H- dias do mês de do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito P • lico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, F3ayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BAYEUX — PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024 — FMS-
PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 
6°, inciso XLVI da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX — PB, cujos quantitativos, especificações, 
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayewc-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n°08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

4. CTSWISMA QUARTA — DAS.COMIIMNÉINg DO ÓRGÃO PAIMTPIXNIT ParVIO r abo 

Pli1STER1021; amis~z" 4111.1111i 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARA, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
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4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: JL PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
CNPJ: 19.960.546/0001-12 
ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO, 59— LOJA 02 — CENTRO — JOÃO PESSOA — PB — CEP: 58.013-070 
EMAIL: JLPRODUTOSALIMENTICIOS@OUTLOOK.COM, TEL: (83) 9387-6001 
RESPONSÁVEL: JAMANIA BICHARA DE AZEVEDO, CPF: xxx.437.144-xx 

t, 
~111 41~111* 

.+,,,t,!,

LTND 

Ykig 

2000 

—.E 

ENERGYZIP 200 
ML/ PRODIET 
REG. ANVISA: 
6.6320.0015 E 
6.6320.0016. 

R$ 10,95 R$ 21.900,00 24 

Fórmula padrão para uso oral, 
nutricionalmente completa, para 
pacientes em situações dietoterápicas 
específicas, desnutrição e maior 
necessidade energética e outras 
condições metabólicas que requeiram um 
elevado aporte energético. Densidade 
calórica elevada, normoproteica. Isenta 
de lactose, fibras e glúten. Sabores 
variados. Embalagem 200m1. 

55

Espessante instantâneo para líquidos e 
alimentos semissólidos e preparações 
quentes ou frias. A base de 100% goma 
xantana, para maior segurança ao 
paciente disfágico. Não altere sabor, cor 
e cheiro. Rendimento de 104 porções na 
consistência néctar. Lata de no máximo 
130 g. 

uND
2000 

INSTANTH CLEAR 
125G/ PRODIET 
REG ANVISA: 

ISENTO 

R$ 35,70 R$ 71.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 93.300,00 

NOVENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 93.300,00 (noventa e três mil e trezentos 
reais). 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
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procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

~1111.11111.1ffiRCEIRA — DAS PENALIDADES jelleleele~~ 

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
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13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada, do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024- FMS- PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS-PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): JL PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - CNPJ: 
19.960.546/0001-12; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00010/2024 — FMS-
PMBEX; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

L CA
TATIANA LÚCIA PEREI DE CASTRO GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB GERENCIADOR DA ARP 

R PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
LTDA:19960546000 
112 

Assinado de forma digital por 
JL PRODUTOS ALIMENTICIOS 
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